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Lei 3.650/2022 - "Dispõe sobre a
concessão pela Administração Pública
Direta e Indireta do Município de
Itaquaquecetuba de Jornada Especial de
Trabalho ao Servidor Público Municipal com
Deficiência, bem como aquele que tenha
cônjuge ou relação de união es «oo:

Publicado em 1 Novembro 2022 * por Secretaria de Administração

Lei nº 3650 de 01 de Novembro de 2022."Dispõe sobre a concessão pela Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Itaquaquecetubade Jornada Especial de Trabalho
ao Servidor Público Municipal com Deficiência, bem como aquele que tenha cônjuge ou
relação de união estável, filhos ou dependentes com deficiência e, dá outras providências."
EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA,
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO | DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESArt. 1º Esta Lei dispõe sobre a

concessão pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Itaquaquecetuba, de
jornada especial de trabalho ao servidor público municipal com deficiência, bem como
aquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou dependentes com
deficiência sob a guarda e estabelece critérios para sua lotação.Art. 2º Considera-se pessoa
com deficiência para os efeitos desta Lei, aquelas, que se enquadrarem nas disposições
constantes no art. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, do art. 4º do Decreto Federal
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e do art. 7º do Decreto Municipal nº 23.704, de 23 de
março de 2006. CAPÍTULO Il DA CONCESSÃO DE JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO
Art. 3º A concessãode jornada especial de trabalho estabelecida no artigo 1º desta lei,

corresponderá à redução no expediente diário de: | — trinta minutos, ao servidor que cumpra
carga horária de trinta horas semanais; Il - uma hora, ao servidor que cumpra carga horária
igual ou superior a quarenta semanais. Parágrafo único. A redução disposta nos incisos | e Il

deste artigo poderá ocorrer no início ou no final do expediente, por indicação do servidor.Art.
4º Na hipótese de filhos ou dependentes com deficiência, quando ambos os pais ou

responsáveis forem servidores, a concessãode jornada especial de trabalho será deferida
somente a um deles e, sendo separados, ao que tiver a tutela ou curatela da pessoa. Art. 5º
A jornada especial de trabalho de que trata a presente Lei não ensejará ao servidor: | —
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